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A gestão eficiente e o planejamento adequado dos recursos públicos, alinhados às metas insti-
tucionais, são fundamentais para que o CEFET-RJ alcance seus objetivos estratégicos. O equilíbrio 
das finanças públicas, por meio do cumprimento das metas de resultados entre receitas e despe-
sas, assegura a sustentabilidade financeira deste Centro Federal de Ensino.

O orçamento do CEFET-RJ é aprovado por meio da LOA – Lei Orçamentária Anual, e a distribui-
ção dos recursos orçamentários da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnoló-
gica (RFEPCT) é estabelecida através da metodologia da Matriz de Distribuição Orçamentária da 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (SETEC).

Os critérios da Matriz de Distribuição Orçamentária são determinados por uma Comissão Pa-
ritária composta por três representantes indicados pela Setec/MEC, com notório conhecimento 
sobre o objeto da Comissão, e três representantes da Rede Federal, indicados pelo Conselho Na-
cional das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica (CONIF).

No exercício de 2024, os critérios da Matriz de Distribuição Orçamentária não foram aplicados. 
Como resultado, foi replicado o orçamento do exercício de 2023 além da recomposição orçamen-
tária ocorrida em 2023 para todas as instituições no orçamento discricionário de custeio.

A autonomia administrativa do CEFET-RJ tem se aprimorado nos últimos anos, com o estabe-
lecimento de critérios técnicos e objetivos, diretrizes e regulamentação de processos, conforme 
previsto na legislação. 

Para o Plano de Desenvolvimento Institucional 2025 a 2029, é necessário que a instituição abra 
espaço para discussões sobre os modelos de gestão atuais, incluindo a autonomia administrativa, 
para avaliar se os modelos utilizados anteriormente e atualmente em vigor, contribuem para que o 
CEFET-RJ atinja seus objetivos e metas institucionais.

Os processos compartilhados de contratação de serviços e aquisição de materiais comuns en-
tre os campi têm sido realizados por meio de processos tipo “campanha” otimizando, tanto no pre-
ço ofertado, considerando a economia em escala, quanto nos custos da fase interna do certame.

É importante que todos os gestores do CEFET-RJ compreendam a missão, visão e valores 
institucionais. Os campi do CEFET-RJ possuem suas especificidades (número de alunos, número 
de servidores, estrutura física, região de atuação, entre outros) que influenciam diretamente em 
seu planejamento orçamentário e em sua autonomia administrativa. Essa autonomia deve sempre 
buscar a efetivação dos objetivos estratégicos, traduzidos na execução das metas institucionais 
estabelecidas.

10.1. Estrutura do orçamento do 
Cefet/RJ

Os recursos orçamentários do CEFET-RJ são disponibi-
lizados através do Recurso Geral da União, aprovado pela 
Lei Orçamentária Anual (LOA). Esses recursos são execu-
tados e divididos em despesas com pessoal e encargos 
sociais e benefícios de servidores (folha de pagamento de 
servidores ativos, aposentados e pensionistas), despesas 
de custeio (funcionamento, serviços, materiais de consu-
mo, assistência estudantil, capacitação de servidores) e 
investimentos (obras, materiais permanentes e imóveis).
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Quadro X. Detalhamento das ações na LOA 

AÇÃO  
GOVERNO DESCRIÇÃO

20RG
Expansão e reestruturação da rede federal  
de educação profissional e tecnológica

20RL
Funcionamento de instituições federais  
de educação profissional e tecnológica

00PW
Contribuições a entidades nacionais sem exigência  

de programação específica

00UU
Contribuições a entidades internacionais sem exigência  

de programação específica

2004
Assistência médica e odontológica aos servidores civis, empregados, mili-

tares e seus dependentes

20RL
Funcionamento de instituições federais de educação profissional e tecno-

lógica

212B Benefícios obrigatórios aos servidores civis, empregados e militares

216H Ajuda de custo para moradia ou auxílio-moradia a agentes públicos

21B3
Fomento as ações de ensino, pesquisa, extensão e inovação e ao desen-

volvimento de políticas, regulação e supervisão da educação profissional e 
tecnológica

2994
Assistência aos estudantes das instituições federais  

de educação profissional e tecnológica

4572
Capacitação de servidores públicos federais em processo  

de qualificação e requalificação

00S6 Benefício especial e demais complementações

0181 Aposentadorias e pensões civis da união

09HB
Contribuição da união, de suas autarquias e fundações para o custeio do 

regime de previdência dos servidores públicos federais

20TP Ativos civis da união

Fonte: SIOP

Quadro X. Recursos orçamentários exercícios 2021 - 2024 do Cefet/RJ 

RESULTADO  
PRIMÁRIO - RP

AÇÃO GO-
VERNO

LOA 2024 LOA 2023 LOA 2022 LOA 2021

0 - FINANCEIRO 09HB 49.890.088 47.863.072 46.936.045 46.801.434

1 – PRIMÁRIO 
OBRIGATÓRIO

00S6 13.000 13.000 1.000 1.000

0181 134.588.552 129.525.721 118.612.503 117.096.236

2004 3.951.324 2.809.904 3.030.088 2.883.629

20TP 254.742.337 231.984.463 219.840.662 220.708.481

212B 18.442.827 13.573.247 12.147.662 12.105.940

2 – PRIMÁRIO 
DISCRICIONÁRIO

00PW 135.000 125.697 73.659 194.880

00UU 50.000 15.000 10.500 21.451

20RG 3.406.931 6.376.099 2.361.441 3.431.277

20RL 37.316.959 38.189.652 31.977.210 27.302.551

216H 50.000 100.000 0 0

21B3 950.400 576.800 676.800 659.909

2994 8.517.346 6.426.226 7.213.828 6.561.724

4572 830.050 340.000 180.092 150.048

6 – EMENDA 
INDIVIDUAL

20RG 597.369 2.129.209 0 1.000.000

20RL 1.000.000 350.000 400.000 0

TOTAL 514.482.183 480.398.090 443.461.490 438.918.560

Fonte: SIAFI 
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10.1.1 Plano Operativo Anual - POA 2024 
O Plano Operativo Anual (POA) é o instrumento interno de planejamento e 

programação orçamentária. O POA traz as propostas das ações institucionais, 
considerando a identificação dos objetivos estratégicos do PDI e as propostas dos 
projetos Institucionais para o exercício em vigor, de acordo com as ações orça-
mentárias estabelecidas para o Cefet/RJ pela LOA e pelo Ministério da Educação.

10.1.2. Distribuição do orçamento 
A distribuição do orçamento por centros de custos são divididos após a de-

dução do custo fixo para o funcionamento adequado da Instituição, tais como 
contratos continuados diversos e outras despesas de consumo, incluindo água, 
energia elétrica entre outros. A cada inicio de exercício o orçamento destinado 
a cada centro de custos é informado no Plano Operativo Anual – POA.

10.1.3. Projeção orçamentária 
	 Para os anos de 2025 a 2029, é necessário considerar o cenário ma-

croeconômico do país, incluindo inflação, crescimento do PIB, teto de gastos 
e possíveis mudanças no governo que possam impactar os repasses às Ins-
tituições Federais de Ensino - IFES. Através de um cenário realista, a Institui-
ção acredita que será possível manter a continuidade das ações atuais, com 
repasse semelhante ao ano anterior, podendo ser ajustado pela inflação ou 
ainda o mesmo orçamento anterior, sem o ajuste inflacionário, como ocorrido 
em alguns momentos, especialmente na última década.

	 A fim de mitigar os impactos negativos ao orçamento, o Cefet/RJ dis-
põe de um fundo de contingência para emergências e crises, garantindo a 
continuidade das operações essenciais. Em caso de cortes orçamentários, são 
definidas as áreas prioritárias que devem receber recursos (como ensino, fo-
lha de pagamento e manutenção básica) e aquelas que podem ser ajustadas 
ou adiadas.

10.1.4. Diretrizes para a sustentabilidade orçamentária
	 As diretrizes para sustentabilidade orçamentária no Cefet/RJ focam 

no equilíbrio entre receita e despesa, garantindo que os recursos sejam aloca-
dos de maneira eficiente e responsável ao longo do tempo. A estratégia essen-
cial é priorizar a diversificação das fontes de receita, evitando a dependência 
exclusiva de repasses governamentais do Poder Executivo. As ações têm por 
intenção além de propostas de execução de recursos aos parlamentares, cap-
tação de recursos externos por agências de fomento, projetos de inovação e 
extensão, além de buscar eficiência no uso de recursos através de práticas de 
gestão financeira rigorosas e otimização dos processos internos. 

Outro pilar da sustentabilidade orçamentária é a contenção de gastos e 
foco em projetos estratégicos. A adoção de práticas de gestão sustentável, 
como redução do consumo de energia, água e papel, contribuem para a di-
minuição de custos operacionais. Além disso, a realização do monitoramento 
contínuo do orçamento, ajustando previsões e realocando recursos, sempre 
que necessário, contribui para transparência e participação da comunidade 
acadêmica no cumprimento dos objetivos Institucionais.
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